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verviço Público Federal 

do AZ do DALOI,9h = SEÇÃO 1 ) 

Ministério da Educação e do Desporto 
Universidade Federal Fluminense 

Depirtamento de Contabilidade e Finanças 

  

“TABELA DE LEMPORALIDADE: 

Ãos oito dias do mês de dezembro de 1995, conforme avaliação dos membros da 
Conussão encarregada de elaborar as normas e os procedimentos relativos ao destino dos documentos 
do Depmtamento de Contabilidade e Finanças, foram estipulados os seguintes prazos de gunida no 
Arquivo Corrente, Intermediário e Permanente, bem como, eliminação e/ou microfilmagem, em finção 
do valor administrativo, legal, fiscal e histórico da documenta 
visando a preservação do acervo documental da UPE. 

ção contábil e financeira do DCF. 

  

Universidade Federal Fluminense 
Comissão de avaliação e destinação dn documentação 

do D.C.E,   

  

Enbela de Femporalidade 

  Vipologia: 

documental 

Prazo de Guarda (em anos) c destinação 
  

TAáso 

corrente 

ase 

intermedinrin 

E 'nse Micro- Eliminar 
  

Olservação 

  Relatório de Prestação de 
Contas: 
- Balanço anual: | 
- Diúrio; 

- Créditos suplementares: 
- Conta cortante fonte 
projeto atividade; . 
- Relatório tésumo poi 
fonte projeto atividade: 
- Balancete patrimonia! 

financeiro analítico: 

« Movimentação de verba 

otçatnentária; 
- Relatório consoliciado 
por fonte proj. nlividade; 
- Relatório demonstrativo 
ta exec. orçamentária; 
- Balancete paltimonial 
financeito sintético; 
- Balanço orçamentário; 

- Relatório do cadastro 

orçamentário por 
classificação: | 
- Conciliação de contas. 

* ANOS 

5 nnos após 
aprovação 
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permanente 

sin) 

filbungem | 

Sin 

“sim não 
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docmmento de caráter 

cmicrolilmar para 

  

Conta corrente por 
empenho 2 nmos 

  

Relatório dos empenhos 

ciitidos por classificação 
e por mumero. 

2 nnos     S anos após 
aprovação 
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FR nuos após 
aprovação 

pelo TCU           X - 
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- tocesso concessão cte 
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Cor ente 

2 ANOS 

2 amos 

À mins 

2 anos 

2 anos 

À amos 

2 anus 
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2 anos 

2 mus 

2 Mus   

Uuiversidade Federal Euminensoe 
Comissão de avaliação é destinação da documentação 
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intermediária 
S anus apás 
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S anos após 
provação 
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5 UMUS APOS 

aprovação 

pelo Ve 
Sauos agós 
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pelo TCU 
5 ANUS ApÓS 

auovação 

pelo LOM O 
Samos após 

Aprovação 

pelo TCU 
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aprovação 

o peto TCU 
A anus após 
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aprovação 

pelo TOU 
S NUS APÓS 
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pelo POW 
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É anos após 
aprovação 
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Samos Após 

aprovação 

o pelo TOU   

  
frase 

HM anos 
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SECÃO 11 

DECISÕES 

PROCESSO Nº 24069. 021 157/95-04 

INTERESSADO: VALERIA DO CARMO RAMOS 

ASSUNTO: AFASTAMENTO 

GAI, cm 

De acordo como Artigo 47F item ], Uso, constante do Anexo ao Decreto 
no DA,G64, de 23/07/87 0 tendo em vista o exposto pela Pró-reitoria de Pesquisa e Pos- 

graduação, autorizo o afastamento do, Professora de 2º Grau VALÉRIA DO CARMO 

RAMOS. tofado no Centro de Estudos Sociais Aplicados, para sealizar Mestrado em Psicologia 
Clinica, va Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, no perodo inícial de 26/02/06 n 
2898/97 (Republicado cm vistude de incorteção no DS nº 47 de 26/02/96). LUIZ PEDRO 

ANTUNES. Reilor. | 

Parto q 
DR A des 

 DERARIAMERTO DESSERVUÇO SOCIAL DHMTEROT 

as pps espa OC E A E FEVEREIRO DE TODO, 

o Chefe do Depatemmento de Serviço Sectaliede Iéileraro o 

uso de sauna atibuições lepni, 

REMOVE: 

| Desen ns o leasoiE ROUTE: ROSA Cl Aun AR etehento), MARTA EIA 

SOUZA DA SILVENA CG TÁRNIA MARTA DADINHER PERPARA prt Eopirém a central que avalia 

E, portido de: prol repnção do PIS dn prolearota Hosu Nmy SONZA SETA.
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ide Ge o Tor DENTRO O (Os 

GC tulo do Depileniento de Serviço Ses pibite Dlilened, ques 
ENTE NIE eita alo DETITRATOS | Bliss, 

ES RR DRE E 

: +) . 
º | 

Dentpiisa ara quebec Mo] UNA ni: ROSA CIEAGAS Presidente), RARA HE OCA ROLIINA 
VARIO FODE MARIA ALONSO GOMES IPS imloem n Cemlasdo de Avnhação do Progpesatico 
| upetessal vo preste H Jau DIES | luna (na 

e SS OL E o DE | EX PR paro Tone 

Dobelcado k pereliatiesdas ade eitiço Cocal de AMesar, mo use de sur ato becos Topa, 

MESOLVE 

ego aee prederiama CUNTRA JULIA: BRAGAMresideno, ANGITA NA PM IA TES; e NSCONUELOS é LENATIHA PASCONCETOS COSTA Ju MENTO pain CONPONCHS dy CoMpaInS Coasahatdtoos projetos de Elenado “O PROCESSO |: 
emo que. 

TRABALHO quo SERVIÇO SOCIAL THA MIDI MO SENDIÁRIO ANTERDISCIPLINAR 
POSPEPAIS O “SEMINÁD 

SOMBRIO DINHO]: UMANAS PRONCITE quo: OS Dal PRÁTICA DE ESTÁCIO EN] SERVIÇO SOCIAL NO HUARS q SAUDE E SEX] INADADE NA ADO E ÍINCIA - UNTA ABORDAGENT HUTEIRTOIS: PRARIAMR UNTO AOS ESTUDANTES MA ESCOLA ESTADUAL PELISBERTO CARVALHO) DAN TAGALONTERÓOE do eecviço Social do Eospilol Universitário Amônio Pedro - DIA D



e 

SECÇÃO JY - AMENO ) 

  

Serviço Público Federal 
Ministério da Educação e do Desporto 

Universidade Federal Fluminense 
—  Yró-Reitoria de Planejamento 

Departamento de Contabilidade e Finanças 

instrução de Serviço Conjunta PROPLAN/DCE nº 001/96 

dc 02 janeir o de 1996. 

Regula, no âmbito da 

Universidade Federal Fluminense, as 

disposições referentes aos pagamentos 
para fomecedores e prestadores de 

Serviços. o 

O Pró-Reitor de Planejamento e à Diretora do Departamento de 

Contabilidade e Finanças, no uso de suas atribuições, considerando a legislação vigente. 

RESOLVEM 

Todos os pagamento serão efetuados através de crédito em conta 

bancária do favorecido, mediante apresentação de ficha de CADASTRO DE CRE DORE 9 

preenchida e assinada pelos mesmos, conforme modelo em anexo 

   

      

Esta 1.S. entrará cm vigor na data d 

automaticamente revogadas, em âmbito interno, todas as 

-gitn “Piiblicação, fi ficando, 

ISPOsições em Com tr ário. 

ssunção de Souza Lepsch Walter Éin Y 

o Depart? de Contab. e Finanças Pró-Reitdr Ve Plancjamento 
“e 

. q . + 

        
   

Miriar 

Diretora
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SECAM IV SS ADENO TI 
a 

O ni Tra 

  

Serviço Público Federal 

Ministério da Educação e do Desporto 

Universidade Federal Pluminense 

Pro-Reitoria de Planejamento 

Departamento de Contabilidade e Finanças 

  

ORIENTAÇÃO DE SERVIÇO CONJUNTA PROPLAN/DCE - nº01/95 

Orientamos nos senhores coordenadores e orgãos responsáveis por 
cursos e outras atividades que venham a gerar arrecadações ce receitas próprias sobre os 

procedimentos para sua utilização: 

1º) Deverão ser enviados ao DCIR/PROPLAN, através de memorando: 

a) Os avisos e/ou editais dos referidos eventos, onde deverão constar os dados 
abaixo, visando à comunicação € o envio de formulários -próprios ao banco 

recolhedor e ao adequado controle da receita; | 
- periodo de inscrição e/ou pagamento das mensalidades, 
- valor da inscrição/mensalidade: 

- duração do evento; é 
- banco arrecadador (BANCO DO BRASIL “S/A, BANESPA - ou 

UNIBANCO), o | | 

b) Ainda, quando da divulgação do evento no OM A FINALIDADE DE SE É 

EVITAR DESPESAS SEM EMPENHO PRÉVIO - art, 60 da Lei 4320/64] será. 

apresentada estimativa «la receita para o exercício corrente e plano de aplicação; por 
elemento de despesa, dos 80% (oitenta por cento) a serem utilizados pelo setor 
responsável, que serão analisadas pelo DCE e enviado à PROPL. AN, para abertura 

de crédito se for o caso. 

c) No término da inscrição e/ou mensalmente cópias dos comprovantes de depositos 

para confirmação da arrecadação do evento. 

2º) “Todos tipos de despesas deverão ser objeto de solicitação de autorização para empenho 

prévio ao órgão controlador do curso ou evento (Pronc, Proex, Propp, Proplan), que 

enviara à PROPLAN para as providências cabíveis. 

J



  

Serviço Público Federal 

Mhsastério da Educação c do Desporto 

Universidade Federal Elumincas 

Departamento de Contabilidade e Finanças 

Serviço de Apoio Administrativo 

35º) Os pagamentos, por favorecido, caso ultiapassenvo limite de dispensa de licitação 

(ucisos De do aut. 24 da Lei 8066/93), deverão ser objeto de licitação, de dispensa, com 

base nos Incisos do at 24 da Lei 8066/03 (a partir do Inciso MI), ou também de 

mexigibilidade (art. 25 da Lei 8666/03) aaa a 

| a PA dA 
R TM Pilho Mirian Assunção ide Souza Lepsch Walt) Qiodao abate 

Dicetora do Depart" de Comab. e Vinanças Pro-Reitor de Plancgauíato 

     

PNPRILATI PARE LCATDO tr eai Tia DOS vo SS de dhãoss. VA


